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Às dez horas do dia vinte e sete de Fevereiro de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto 

Estadual do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a 

Presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída 

pelo Decreto 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima 

relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu 

início à reunião. II – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos 

de Licenciamento: 1. E-07/509.508/11 - Petrobras Transportes S/A – Ratificação da 

aprovação pelo Conselho Diretor, via correio eletrônico, da expedição de Autorização Ambiental 

concedendo prazo de 45 dias para a realização de operações de transbordo de produtos entre 

navios (ship to ship), no Terminal Aquaviário de Angra dos Reis. – Ratificação aprovada. 2. E-

07/512.040/11 - EISA Petro-UM S/A - Averbação de Licença de Operação para retificar seu 

objeto - Averbação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental. 3. E-07/200.009/03 - Brasco Logística Offshore S/A - Averbação de 

Licença de Operação para retificar seu objeto – Averbação aprovada, conforme considerações da 

equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 4. E-07/502.791/11 - OSX Construção 
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Naval S/A. - Averbação de Licença de Instalação para trocar a metodologia do aterro e incluir a 

subestação de energia - Averbação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental. 5. E-07/507.979/10 - Tractor Terraplanagem Ltda/ME 

- Extração de saibro - Requerimento de Licença Prévia – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. O Conselho Diretor 

deliberou por incluir como condicionante do licenciamento a necessidade de a empresa 

apresentar, no ato do requerimento da licença de instalação, a título de Compensação Ambiental, 

área destinada à revegetação, localizada, preferencialmente, ao longo de corpos hídricos da 

mesma bacia do empreendimento. 6. E-07/203.017/07 - Areal Irmãos Unidos Ltda. - Extração 

de areia - Requerimento de Renovação de Licença de Operação – Renovação aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 7. E-07/500.106/12 - 

Bric Brazilian Intermodal Complex S/A - Recuperação do cais. Obra emergencial - 

Requerimento de Licença de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe 

técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 8. E-07/503.642/11 - Brookfield 

Empreendimentos Econômicos S/A – Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de 

Licenciamento Ambiental. 9. E-07/503.710/11 - MRV Engenharia e Participações S/A - 

Autorização para intervenção em APP (Projeto Minha Casa Minha Vida) - Faixa Marginal de 

Proteção – Conforme considerações da equipe da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o 

Conselho Diretor decidiu pela realização de nova vistoria técnica para avaliação quanto à 

drenagem externa à área e sua retificação, de modo a não interceptar a área do empreendimento. 

Será avaliada, também, a viabilidade de ajuste do projeto original de modo a transferir os blocos e 

unidades que estão inseridos na área de preservação permanente do terreno. 10. E-07/505.517/10 

- Engepassos Construtora Ltda. - Solicitação de revisão da Faixa Marginal de Proteção – Em 

função do relato apresentado pela equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o 

Conselho Diretor deliberou pela revisão da demarcação da F.M.P. do curso de água existente na 

área. A Unidade Técnica deverá se manifestar sobre a existência de sistema ocasional de 
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drenagem na parte alta da área. O Empreendedor será notificado a ajustar o projeto de forma a 

respeitar os limites das áreas não edificantes, transferindo as unidades residenciais excedentes. 

11. Por solicitação da Diretora de Licenciamento Ambiental, o processo E-07/508.755/10 - 

Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói – CLIN (Aterro Morro do Céu) foi 

incluído na pauta. Requerimento para prorrogação do prazo de validade da AA IN17725 – 

Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, e tendo em 

vista as disposições do Decreto 42.159, de 02 de dezembro de 2009 (SLAM), o Conselho Diretor 

aprovou a expedição de nova Autorização Ambiental, com prazo de vigência de 90 dias. 12. Por 

solicitação da Diretora de Licenciamento Ambiental, o processo E-07/502.515/09 – Light 

Energia S/A foi incluído na pauta. Requerimento de prorrogação de prazo (90 dias) para 

cumprimento da condicionante nº 5 da LO IN18527, que estabelece: “5 – Assinar em 60 dias 

Termo de Compromisso o qual contemple a implantação de projeto de ecoturismo para a região 

bem como projeto de saneamento para o rio Piraí” – Prorrogação aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. III – 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os 

representantes do Instituto do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2012. 
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